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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALhO 
18  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Sr 	secretaria da Agricu1ja do Eetado de Go1a 
Âir. doe T4.or1ovirjos,' prédio do DFRGO 

ASSUNTO :  Reclamação apresentada por: 

Jesus Rodo1 

esta 6 . a 
Fica V. 3a notificado, pela presente, a i. comparecer perante 

2raça. Q Junta de Conciliaçao e Julgamento, a 	 v ca nQ 9  
à3 2PTreze lis, e vinte rn.iflui;Os 	 ) horas do dia 	20 Vinte 	

do mês de abril — 1966 	
para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. 5a oferecer as provas qu julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente. 

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se sbstituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 
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ESTADO DE GOÃS 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  

Si. DR JUI DO Tii 	 i:NT I) JtNTL 	C_NCI- 

LIAÇ0 	jLLG;n:NTu 	G(I 'NIi: - 

CJII iJ 	 con sede nesta Ca 

nital, representada neste ato pelo seu preposto designado 

nos trmos do art. 843, § 12, da Consolidaço das Leis do 

Trabalho, acompanhado de seu advo°ado co inseriço na Or 

dem dos Àdvoados do Brasi.l - Seço de Gois sob nQ 685, Car 

teira flQ 54.8,conforme a inclusa procuraço e portaria em a 

néxo, defendendo-se da Áço Trabalhista .ue lhe move JIUS 

INh 	'ODOLF0, inicialmente çuaiificado, exre o seguinte:- 

nos truios do Parágrafo Único, 

do Àrt. 82, da C.L.T., combinado com o item 1, do Irt. 197, 

do Código de Processo Civil, a reclamada requer a esa Egré 

-
ia Junta, por intrnidio de V.Exa., a suspensão da instn- 

cia, a fim de s'r notificada a 	C.iI DÃ A)..lIJSTRÀÇ70, 

na pessoa de seu tituLr para inteTrar a lide, pois o 	ato 

motivador do presente liti'io foi praticado por aue1a 

cretaria conforme consta em a Portaria n2 76, de 10.02.966 1  

publicada no Dirio oficial de 17.02.966, conforme exemplar 

incluso. 

1. deferimcnto. 

L.CIAL f. CCNT NCIOS0, em Gol 

nia, 20 de abril de 1966. 

jv Izç, 	SiA 

LiiO 	UL.i 
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ESTADO DE GOlAS 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO  

o 	Ju_• 

atribuiçes legais e nos trmos dos 

13 alínea aH,  e 68, do iegulamento 

do 6stado, .provacto pelo vecreto flQ 

ro e 1965, 

no uso C,.e suas 

artigos 42,  item XVI, 
da Procuradoria Geral 

20, de 10 de feverei- 

s 	:L1 i 

Tendo em vista o que consta do processo nQ. 

6.01726/66, desta Procuradoria Geral, determinar que 	o 

Procurador de 3  Categoria MS dCU uSf; repre - 

sente a Secretaria da Agricultura, perante a Junta de Con 

ci1iaço e Julgamento de Goinia, e superiores instanciasq  

na Aço 11rabalhistc movida por JESUS ijdU0 podendo, in 

clusive, transigir, confessar, desistir, acordar e prati-

car os aemais atos correlatos, sem prejuízo de suas atri 

buiç6es na Procuradoria i 1iscal, a que serve. 

R. CuA-:3 e 

i) u Â 	-Lb2iUu i 	 iu 	0LJUiULt LZ4j 

em Goiânia, aos 18 dias do ns ce abril de 

1966. 	 -. 

•! 	•7 

i4c< 

emf. 
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

PROCURAÇO 

Por este =particula,r  instrumento de procuraço, a SECRETA-

RIA DA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS, com sede e faro em Goimia, 

represeitada neste ato pelo seu Secretóxio, Dr, LUIZ BAREETO CORREA 

DE NENEZES NETO, nomeia seu bastante procurador o Eel Messias de 

Souz Costa., brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado 

em Goiria, Capital do Estado de Goi.s, inscrito na Ordem dos Advo 

gados do Brasil — Seço de Goiás, sob o nQ 685,carteira flQ  548, Pro 
curador do Estado, com poderes da. cláusula "ad juditia" e a.s ressal 

vas do art0108 do Código de Processo Civil, e onde com esta apresen 

tar, perante c1ualquer juízo, inst.ncia ou tri1imal, especialmente 
para, requerer,promover,  e acompaniaar em todos os seus truios e atos, 

o processo abaixo mencionado, podendo fazer decla.raçes, descriçes 

de bens, transigir, confessar, prestar compromissos, receber e dar 

Guitaço, Promover recursos, propor quaisQuer aç6es, defender nas 

que lhe forem propostas, em que teflha de figu.rar como autor,ru, as 

sistente, opoente, propor qua.isquer medidas preliminares, preventi-

vas ou assecuratória dos direitos ou intersses do outorgante, para 

que lhe confere anrolos, gerais e ilimitados poderes, podendo, para 

tanto, assinar tiiios, contestar, requerer perícia, variar de aç.o, 

desistir,inclusive substabelecer no todo ou em parte em ciue lhe con 

vier, o que tudo dará por fine e valioso Processo da Junta, de Con 

ciliaço e Julgamento de Goimia,, sendo reclamante JESUS RODOLFO , 

brasileiro, casado, Auxiliar de Campo de Agrostologia., residente e 

domiciliado nesta, Capital. 

DR LUIZ BARRETO COPLREA DE NEPEZES NETO 

Secretário da, Agricultura — 

lei 

POT 	 • • 

1 1 I MP OSTO  OSE[IJ. 



ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 

ATJT 0RIZAÇ0 

A SECEMARIA DA ARIC1JITA DO ESTJ0 DE GOIAS, com sede 

e ro em Goiria., representada neste ato pelo seu Secretário, Dr0 

LUIZ BAPLEETO COFJEA DE IEZES LTO, autoriza a Sra Thereziia 

Aparecida Mendes S, brasileira, casada, residente e domicilia,da 

nesta Capital rara, nos tmos do cri0 843, § 19 da Consolidaço 

das Leis do Tra'oalho, representar aquela. Secretaria na Aço Traba-

l}iista proposta, perante a Junta de Conoiliaç.o e Julgamento de G-oia 

nia, por JESTIS RODOLFO, brasileiro, casado, Auxiliar de Campo de A 

grosiologia, residente e domiciliado nesta Capital, podendo, para 

tanto, praticar todos os atos relacionados com o assunto e por ou-
jas declaraçes se obri,~- -ard, a Secretaria0 

G-oiani..a, e 	9 de 	e l96 

t, DR LuZ BARRETO OOREEA DE NENEZES NETO 

- Secretário da, Agricultura. - 

IL 

G. G. - CERNE 



DECRETO DE 1.° DE FEVEREIRO DE 1966 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, usando 

de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, en-
do em vista o que consta do urocesso n.° 8.00268/6, pro.. 
tocolado na Secretaria do Govêrno, e nos têrmos do item 
1, parágrafo 1. 0, do artigo 91. cIa Lei n.° 4.100, de 6 de 
julho de 1962 1  JOSÉ LOPES RODRIGUES do cargo de 
Diretor do Departamento Estadual de Educação, C-1, da 
Secretaria da Educação e Cultura, constante do anexo 
IV, da Lei n.° 5.000, de 14 de novembro de 1963, a partir 
de 13 de janeiro do ano em curso. 

PALÁCIO DO GOVÊRNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, aos 1.0  dias do mês de fevereiro de 1966, 78 
da República. 

Otávio Lage de Siqueira 
Jarmund Nasser 
Niwaido Werner 

DECRETO DE L° DE FEVEREIRO DE 1966 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando 

de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ten-
do em vista o que consta do processo n.° 3.00199/66, pro-
tocolado na Secretaria do Govêrno, e nos têrmos do item 
1, parágrafo 1°, do ertigo 91, da Lei n.° 4.100, de 6 de 
julho de 1962, PEDRO CORDEIRO VALADARES do cargo 
de Chefe de Gabinete, C-2, da Secretaria da Indústria e 
Comércio, constante do anexo IV, da Lei n.° 5.000, de 14 
de novembro de 1963. 

PALÁCIO DO GOVÊRNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia. aos 1.0  dias do mês de fevereiro de 1966, 78 0  
da República. 

Otávio Lage de Siqueira 
Niwalcio Werner 
Gernervino Evangelista Fonseca 

DECRETO DE 9 DE FEVEREIRO DE 1966 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOlAS, usar do 

das atribuições que lhe confere o item VIII, do art:go 
38, da Constituição Estadual, resolve nomear o Bel. MOA-
CIR DE PAULA E SOUZA para, nos têrmos do parágrLfo 
único, do artigo 40, cio Regulamento Geral do CEPAICO, 
baixado pelo Decreto n.° 63, de 28 de maio de 1963, con-
binado com o artigo 3 0 , da Lei n.° 4.191, de 22 dè outubro 
de 1962, compor o Consêlho Diretor do Centro Peniteneá-
rio de Atividades Industriais de Goiás, a partir desta data. 

PALÁCIO DO GOVÊRNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, aos 9 de fevereiro de 1966, 78 0  da República. 

Otávio Lage de Siqueira 
Ruy Brasil Cavalcante 

DECRETO DE 11 DE FEVEREIRO DE 1.966. 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, usando da 

competência privativa que lhe confere o inciso 1, do ar-
tigo 38, da Constituição Estadual, e tendo em vista o 
que consta do processo n.° 8-00025/66, protocolado na Se-
cretaria do Govêrno, resolve, com fundamento no artigo 
414, da Lei n.° 956, de 13 de novembro de 1953, exonerar, 
a pedido, RAIMUNDA GOMES BUCAR, do cargo de Ofí-
cio de Escrivã do Registro Civil das Pessoas Naturais do 
'I'êrmo de TOCANTÍNIA. 

Palácio do Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia 
aos 11 dias do mês de fevereiro de 1966, 77.° da República. 

Otávio Lage de Siqueira 
Governador do Estado 

Ruy Brasil Cavaleanti 
Niwaido Werner  

DECRE2'O N° 22, D'E 14 DE FEVEREIRO DE 1966. 
Introduz modificações no Decreto n° 13, de 2 de 
fevereiro de 1966. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso 
de suas prerrogativas constitucionais, 

DECRETA: 
Art. 1 0 	Para efeito do Decreto n. 13. de 2 de fe- 

vereiro em curso, são considerados também órgãos de lo-
tação as comarcas, os têrmos e os estabelecimentos de 
ensino de cualquer grau. 

Parágrafo (mico - O disnosto no mencionado De-
creto não se aplica aos funcionários nomeados a partir 
de 31 de janeiro do corrente ano, para o exercício de 
cargos em comissão e de funções gratificadas, inclusive 
nas autarquias e fundações. 

Art. 20  - Fica prorrogado até 28 dêste mês o prazo 
estipulado no art. 10  cio Decreto de que trata o artigo 
anterior. 

Art. 30 - Êste Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio cio Govêrno do Estado de Goiás, em Goiânia, 
aos 14 de fevereiro de 1966, 78 0  da República. 

OTÁVIO LAGE DE SIQUEIRA 
José Balduino de Souza 
Cesar Ribeiro de Andraie 
Nivaido Wemner 
Jair Lage de Siqueira 
Jarmund Nasser 
Silvio de Castro Ribeiro 
Rui Brasil Cavalcante 
Gonzaga Jayme 
Luiz Barreto Corrêa de Menezes Neto 
Genervino Evangelista Fonseca 
Joaquim José de Souza Júnior 

!CT1PAS DE ESTO 
SECRETARIA DA FAZENDA 

EDiTAL DE INTIMAÇÃO FISCAL 
A Coletoria Estadual. de LUZIANIA 
de Goiás, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou 
dêle conhecimento tiverem no prazo de 20 dias que, na 
forma das disposições dc art. 114, item II, letra "e" n.° 4 
do Cód. Trihutáho Dec. 89 de 27-12-947, do Estado, corre 
uor esta Coletoria o Processo Fiscal contra a firma 
JOÃO HONORATO DE CARVALHO proprietário na fa-
zenda Sítio Nôvo, Município de Luziánia pelo não reco-
lhimento do impôsto de V/ e Consignações previsto na 
lei citada, sôbre a importância de 5.300.000 (cinco mi-
lhões e trezentos mil cruzeiros) e referente a compra de 
gado conforme contrato registrado no cartório do 1. 0  of j 
cio de Luziãnia, sob n.° 17/2B Ordem 52 datado de 22 
de setembro rir 1.965. 

E como não foi encontrado o autuado no enderêço 
indicado, fica o mesmo por êstc INDICADO para, no prazo 
acima, apresentar defesa, va1en'o a intimação para todos 
os atos e têrmos do processo até final. 

Aos 26 dias de agôsto de 1965. 
Romeu l/ ireiles 
Coletor Esladual 

A Coletorim Estadual de LUZIANIA 
de Goiás, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER a todos que o presente edital virem OU 

dêle conhecimento tiverem no prazo de 20 dias que, na 
forma das disposições cio art. 11, item II, letra "e" n.° 4 
do Cód. Tributário Dcc. í12 cio 2 12-247, do Estado, corre 



80 
90 
91 
92 
93 

iiisão de Orçamento 
U'agner Sil'a dabral 
José Alves de Souza 
Carlcs Antônio Fcr2cs Conraclo 
Aurenhlio Borges 
Wagner de Oliveira Custódio 
Leocidia Maria da Conceição 

SECTW.' fk DE VACAO E 
OBRAS P1ÚBLICAS 
Departamento de Obras 

94, Adelino Pires do Nascimento 
95. Clementino Comes de Motos 
M. Diolino da Silva 

Etelvino da Fonseca e Silva 
José Camargo da Silva 
Marcos Teixeira Pacheco 
Maur:cio Loves da Silva 

101 Olavo Pereira da Silva 
102. Raimundo Urbano da Silva 
:03. lãufino Rosa da Conceição 
j04. Totinho Aires Rabelo 

SCRETA.1A DE SERVIÇOS SOCIAIS 
105. Anísio Francisco de Oliveira 
106, Mário Antônio Vigiano Pereira 

Aprendizado •ôrcrco!a»Anápolis 
107. Ana da Cunha Batista 
108, Florinda Al"es 

Maria Gentil de Almeida 
Nazareno Nogueira Lopes 
Raimundo Nonato dos Santos 
Silvio de Araújo Ferreira 

Instituto do Mnores.DianópOliS 
 Antônio Gomes Leal 
 Altides de Souza 
 Bartolomeu Alves 
 Francisco Plcnr Cavalcarte 
 Francisco Mota 
 Gilberto Ma rtins Correia 
 Izabel Vieira Dias 
 João Francisco dos Santos 
 José Conceição Monteiro 
 João Sabino da Silva 
 Pedro Gonçalves de Lima 
 Raimundo JoSé Vilaça 
 Sebastião Mctta 
 Temoteo Vietra da Silva 
 TertulianO Pereira dos Santos 
 Waldor Marques Barbosa 

SECRETARIA DA AGRICULTURA 
Departamento dc Pr'c 	ção Vegetal 

 Antônio Luis de Castro 
120. Guime:i Antnio Alves 
181. Ivo Barlosa de Souza 
132. João Gonçalrer de Oliveira 
133, João Vaz de Deus 

 Joaquim Luis de Castro 
 Manoel JoS.o da Silva 

186. Adenir Beile Costa 
137, Florenize Comes Bezerra 
138. Maria de Fátima Bitencourt 
133, João Pereira Diniz 

Viveiros de Mudas 
143. E1i$, Pereira de Alencar 
141•. 

 Joi.o P.!ves de Souza 
 Joaquim Bueno dos Santos 
 José Messias dos Santos 
 Manuel Peixoto dos Santos 
 José Ahes de Souza 
 Eurpcdes Xavier de Souza 
 Erivana de Castro e Silva 

SECRETAIIA DO INTEFIOR E JUSTIÇA 
Cleuza Amélia de Oliveira 
Jaime Pereira da Silva 

151, Luis Carlos Meneses Póvoa 
Rivaldo Pereira de Carvalho 
Vera Léria 3lva Lima 

Depto. da Recei* 
18. Anisio de Abreu 

 Maria Luiza Ferreira 
 Avenir José de Barros 
 Barsanulfo Silva t  Jair Vieira da Silva 
 José Aprigio da Silva 

( 
 Licione Alves Ribeiro 
 Laerte de Freitas Lima 

•  Maria do Socorro Castelo Branco 
 Juarez da Veiga Jardim 
 Geraldo Bôsco Teixeira Rattes 
 Antonia Pereira Costa 

•  Goiandira Feitosa 
 Aliete Wanderley Albernaz 

•  Lucy de Almeida Godoy 
 Paulo José Aires 

Depto. de Tornada de Contas 
 Alirio Rufo de Souza 
 César Augusto 
 Manoel Pinheiro de Souza 
 Márcia Maria de Castro Fonseca 

•  Jairo Aguiar da Silva 
 Altair de Moura 
 Sebastião Rodrigues Chaves 
 Claudete Gonçalves Pinto 
 Edson de Almeida 
 Waidir Andrade Braga 
 Sebastião BalduinO dos Santos 
 Francisco Talvane FrazãO 

Seção de Protocolo 
 Enir de Azevedo 
 Maria Helena Sino 
 Maria Meio Vieira 
 Martõnio Carmona Pereira 
 Péricles Xavier Rebelo 
 Péricles Xavier Rebelo 
 Vanda Velasco Sócrates 
 Elson Vilela Lima 
 Nelson Leão Ribeiro 
 Luís Carlos da Cunha Bastos 
 Alfredo Rachid Sahb 

Seção do Material 
 Adilson Maranhão Lima 
 Maria Passos Ribeiro 
 Wilson Maranhão Vasconcelo 
 DilermandO Vieira Sobrinho 
 Roberto Manoel Queiroz 
 Divino Alves França 
 Paulo José Alves 
 Gentil Gouveia Marques 

•  José Divino Bernardes 
 Rui de Souza 

Pagadoria Geral do Estado 
Renê Cássia de Rodrigues Andrade 
Julio César Bandeira 
Maria Aparecida de Souza 
Ana Maria de Freitas 

Seção de Zeladoria 
Edson Fra,ciscO de Assis 
João Evaristo ele Moura 
Pedro Rodrigues da Silva 
SebastiãO (luirnarãeS da Silva 
Wanderley Cunha Leão 
José de Jesus Paulino 
José Roberto de Paula 
Fernando Xavier da Silva 

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 

E COORDENAÇÃO 

Adjar Ribeiro Filho 
Geny Alves de Souza 
José das Dôres Freitas 
Jairo Ferreira dos Santos 
José Ribeiro de Campos Sobrinho 
Terezinha Patrícia da Silva 
Joana D'Are Ferreira Borges 
Izabel Rosa 
Wilson Barbosa Júnior 
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Gino Santi Tulini 
Natalino Alfonso 

230. Ariodô Augusto de Brito 
281. Any Correia da Silva 
282 Marilene Barbosa Nogueira 

Departamento Central do Pessoal 
José Carneiro dos Santos 
Cleide Batista Pereira 

285, João Gonçalves da Silva 

Gabinete do Diretor 
286 José Carlos Orlando Dias 
287 José Pereira da Silva 

Divisão de Compras 
288 Reinaldo de Alencastro Veiga 
289 Waneide Jofre Wanderley 
290 Paulo de Camargo Goddy 
291 Maria da Conceição Rocha Ribeiro 
292 Antônio Carlos da Silva Bailão 
293 Enon Neves de Souza 

Departamento do Patrimônio 
294 Victor José da Silva 
295 Genesy Aparecida de Oliveira 
296 Helena Rocha de Oliveira 
297 Urailcies Neves Carneiro. 
298 Francisco de Assis Santana Ramos 

Escola do Serviço Público-Goiás 
299 Gersino Peixoto de Moura 
300 Jabrair Mendonça 

Seção de Material 
Eurípedes Batista Fonseca 
Juvenal Mariano da Silva 

Seção de Contabilidade 
Rubens Costa 
César Silva 

Junta Médica Oficial 
Ana Izabl dos Santos 

Seção de Serviços Gerais 
José da Costa Milagre 
Laudemiro Pires 
Benedito Caetano da Silva 
Otávio Pereira dos Santos 

Seção do Protocolo 

Paulo César de Araújo 
Antônio de Araújo 

Serviço Geral de Transportes 
Afonso Bernardes da Silva 
Altair Lemes Ferreira 
Seção de Transportes 
Otávio Val Campos Precipício 
Rafael Percursor 

Seção de Contrôle e Custos 
Antônio Carzola Filho 
Elson Rosa de Faria  

DE CO?iAS  

INTIMAÇÁO À EXATORES 

O Bel. Leovegíldo Rodrígues, Secretário do Tribunal 
de Contas, em cumprimento a despacho dos Exmoc. Srs. 
Ministros Relatores, intimo aos responsáveis pelos pro-
cessos de temaaa de contas, abaixo relaciociaoos, que os 
feitos foram incluides em pauta de julgamento, o qual 
so se poderá realizar três (3) dias ao depois da publica-
çao desta intima ç ão no Diário Oficial. 

2-352/65 - ADMILSON CAMPOS AMARAL, exator 
de Interlândia, no exercício de 1963, em DÉBITO para 
com a Fazenda Pública Estadual, em Cr 623. 

2-1193/65 - ANTÔNIO RIBEIRO DE CASTRO, exator 
de Anápolis, no exercício de 1964, em DÉBITO para com 
a Fazenda Póbliea Estadual em Cr 5.193.473. 

2-6490/35 - DECCLECIANO DE SOUZA FAGUN-
LES. exator de Coatiçaba, no exercício de 1965. em DÉ-
BITO para com a Fazenda Pública Estadual, em Cr$.... 
21.378. 

2-4278/35 - FÁBO TAVARFS, exator de Cromínia, 
no exercício de 1963, em DÉBITO para com a Fazenda 
Pública Estadual, em CrS 1.741. 

2-5155/65 - GIL TORRES LUSTOSA, exator de A-
raguaçú, no exercício de 1963, em DÉBITO para com a 
Fazenda Pública Estadual, cm Cr$ 43.220. 

2-6491/65 - IRÊNIO GOMES DE SOIJZA, exator de 
Jaupaci, no exercício de 1933, em DÉBITO para com a 
Faenda Pública Estadual, em Cr$ 24.392. 

0.1-1741/57 - ISMAEL C. GUIMARÃES, exator de 
Sítio D'Abadia, no exercício de 1.952, em DÉBITO para 
ema a Fazenda Pública Estadual em CrS 1.380. 

2-5143/65 - ISMAEL DE SOUZA RAMOS, exator de 
Goiás, no exercício de 1962, em DÉBITO para com a Fa-
zenda Pública Estadual, em Cr$ C9.029. 

2-5131/65 - JOAQTJIM CAMARGO, exator de Bra-
zabrantes, no exercício de 1963, em DÉBITO para com 
a Fazenda Pública Estadual, em Cr$ 17.188. 

2-5148/65 - JOSÉ AURELIANO MACHADO, exator 
de Brazabrafltes, no exercício de 1963, em DÉBITO para 
com a Fazenda Pública Estadual. em Cr5 32.454. 

2-682965 - JUAREZ OLINTO DE ALMEIDA, exa-
çr de Inhumas, no exercício de 1962, em DÉBITO para 
'cm a Fazenda Público. Estadual em Cr8 275. 

1-07055/62 - OSõRIO JOSÉ GUIMARÃES, exator 
ie Caiapônia, no exercício de 1961, em DÉBITO para 
cc a a Fazenda Pública Estadual, em CrS 7.80. 

2_4275165 - OSWALDO MARTINS BORGES, exator 
de Crolnínia, no exercício de 1963, em DÉBITO para com 
a gazenda Pública Estadual, em Cr$ 9.595. 

2-566565 - PHILEMON JOSÉ DE SOUZA, exator de 
CestianópoliS, no exercício de 1963, em DÉBITO para 
com a Fazenda Pública Estadual, em Cr$ 1.340. 

2-5256/65 - SEVERO GONÇALVES PACHECO, exa-
Lor de Goiás, no exercício de 1962. em DÉBITO para com 
a Fazenda Pública Estadual, em CrS 267.328. 

Dado e passado em Goiânia, 26 de janeiro de 1966. 
Ilegível 

P1 Secretário. 

1 PROCURADORA GERAL DO ESTAD 
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Seção de Manutenção 
 Benedito Pio do Nascimento 
 Evandro Soares de Araújo 
 Divino Sérgio Ferreira Lima 
 Cândido Batista do Nascimento 
 (lenésio Porfírio Sehastião 
 Geraldo Carlos de Fgeitas 
 Pedro Ribeiro de Carvalho 

325, Manoel José do Nascimento 
 Matilde Ribeiro Silva 
 Eunice Costa Moreno 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRRTÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

em Goiânia, aos 10 dias do mês de fevereiro de 1966, 
Nivaldo Werner 

SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO  

iCRTAB1A N. 42265. 
o procurador Geral do Estado, usando de suas atri-

"dcões legais e de conformidade com o artigo 4 1 , ítcm 
XVI, do Decreto n'o 20, de 10 de fevereiro de 1965, em 
harmonia com os artigos 41, 42 § l°. e 44, todos cio Esta-
Luto dos Funcionários PúbliCos Civis do Estado, 

RESOLVE: 
Designar FELIPE BATISTA CPiT1DEIRO rara, desem-

cenhar a função gratificada FG--3, de Chefe da Seção 
de Perícia e Avaliações, revaliclanTio-Se o seu exercício a 
cartirde 10 de  dezembro de 1935,. 

R. C. e Publique-Se. 
Dado e rassado no Gabinete do prceurador Geral do 

Estado, em Goiânia, aos 27 do mí' ie dezembro de 1965- 
SebasilãO EmmanuCI Laldiduo 
Procurador Geral do Estado 



OER JuDiCiAio 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE 	 ,ABAIXO DISCRIMINADA. 

Processo n. °  JCJ - 1. 

Aos 20 	dias do mês de 	obrij 	de 19 	. às 13,20 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de 

sob a presidencia do Dr. :..lo 	 o Scuz 
presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	X 	rtdo, 	 130 

3 . 

e movida por JESUO RODOLFO - rc1mante 

O 	:I0TJLTJf 

Feita a chamada, comrar 	or ao arte, a rc1arad: reprcoon 

tax'a pela cbef do iiço do -inistraço, Dona Terozinlia Apare-
cida Len de S, acotrpanhado do Sr. Procurador do Estado de 0-oi.s / 
Dr. Neias de Souza Costa, foi aberta a audinia. 

A reclamada aprsntou defesa escrita, aedindo sua juntada 

aos autos. 

Tendo em vista o pedido da reclamado, o Sr. Juiz presidente 
determinou e. notificaço da Secretaria da Adminiztraço do Estado 

1 	 A 	 A 

de Golas para integrar a instancia, sendo desLgriada nova audiencia 
para o dia 7 de junho de 1e6, 	JJJ,OO hor, ffini- do 	. 

cntes do adiamento. 	 1 
E. para constar, eu, 	 , Servente PJ- 

7 lavrei 	rreeente ati que vai assinada pelotSr. Juiz Presidente 
Srs, vogais e partes presentes. 

r 
Juiz Presidente 

wtI~12o 
do 	mpregadores 
	 V. dos fliipre gados 

- .Cw- 

MOD. 24 
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PODER JUDICIÁRiO 

JUSTIÇA 1)0 TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.°. 

Sr. Secretaria de Administragao do Estado de Gois 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

Jesus Rodo]Ío 

Fca V. 3a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praça Cívica n1 9 
às 14 	Catorze horas 	

) horas do dia 7 
( 	sete 	 ) do mês de Junho —_1966_para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá Y. 3•a  oferecer as provas que julgar 

/ necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.'à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. S.a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-

se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goin1a, 10_de Março__de 19 66 

CílEFE DAcBETARIA 

Certifico 0, ...  /6 
roi cxpedid 	

-- ( 	 , ........ 

t)elo  

£f 	 /9 
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Depa;..n Ç: e graios  
Scr 

/ 

Nt7i 	. 
dec3 

.a 	ac;m: descrito. 
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MINSTËRO . O TRAL-ALHO, lNDúSTIA E COMÊRCIO 

.JL)STIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TÉRMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA 

Aos .......... .7 ......... dias do mês de.......... do ano de mil novecentos 

e ...... ....................... ................ , 	nesta 	cidade de ..... ............  ................................... ás.1L., ....... horas, 

pC3Cflt-e 	 - 
na sala de audiencias desta junta, 	- 	e o Reclamante ........ Jii.s....cc.J.íc................. a.tt 

(Representação quando houver) 

p_ree 	o Reclamado 	cyct T1 	- TCLIT co Tis CO 	(iCi s 
aunte 

, não se tendo realizado 
(Representação quando houver) 

a audiência para apreciação da reclamação pelo primeiro apresentada contra o se- 

gundo, em razão de 	Li-.ç ................................................................................., 	ficou marcada 

nova audiência para o dia ..... . ......... de... ........ 	 às 	Choras. 

Pelo que eu, secretário, lavrei o presente têrmo. 

.....................i±1:.L 	......( 
/ 	Secretário 

Certio 	7' 
Certifico que s.srtes ficer 	cientes co di 	csinco 

rc1izsco c cudi6ncic. 
, 7-66 

ío 

TÊRMO DE ADIAMENTO DE AUOINCIA5 - D. M. T. - 62 
	

Imp. Nacional - 13.119 
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5H. DR. JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA JUNTA DE COM 

CILIA(O E JJIANTO DE GOI1NIA, 

L 
, 1 j 

JESUS RODOLFO anteriormente qualificado, infra-assinado , 

vem dizer a V Hxa. que, tendo apresentado perante essa ii Junta de Concilia 

cao e Julgamento uma reclamaro trabalhista contra a Secretaria da Agricultura, 

a presente para comunicar a V. 1xa 0  que faz uma conciliaco com a reclamada 
no sentido de considerar lic-iuidado todos os posaveis direitos que pleiteou na 

reclamat6ria de fis. 2 dos auto 0  

Por sua vez, a reclamada obriga-se a a±iitir o reclamante, incontinenti, agora 

nao mais sob o regime do direito administrativo, mas sim, sob a égide da Conso 

lidacao das Leis do Trabalho 0  

Dessa forma, requer a V. Exa. digne-se homologar este a 

cardo para que possa produzir seus jurídicos e legais efeitos, dispensando a au 

di&ncia da reclamada por já ter firmado esta. 

Requer mais, seja dispensado das custas processuais. 

P. deferimento 

Goiânia, 20 de junho de 1966. 

í / 	/ JESIJS RODOLFO 

A De o 

EI4AR FRREIRA WRILLO 
1 Reclwaada 

DE SOUZA COSTA 

O?. DO ESTADO 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. O. J. 

' 7 

ATA DA SESSÃO REALIZADA P'ELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 

E JULGAMENTO DE 	Golania 	ABAIXO DISCRIMINADA 

Processo n. °  JCJ - 175/66 

Aos trgs dias do mês de 	agSsto 	de 1966 	às 13,30 
horas, reuniu-se esta Junta de Conciliaç.o e Julgamento de 	Goinia 

sob a presidência do Dr. 	Paulo Fle'ry da S117a e Souza 
presentes ambos os ere. Vogais, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 	aviso, salrio rt ido, indenizaço e 13 2  
salarto 	 e movida por JESUS RODOLFO - reciarnau- 
te 	 contra 	

b AF?ICLTLTUSA DO ESFADO EF GOíS 

Feita a chamada, ri' sente aoenas a reci'mada, r'presentada 

por zu chefe gsbino te, Si'. Edmar i'reira Perilo, acompanhado 

do r, Iessia de Souza Costa, Procurador do Fstado de Cois, foi 

aberta a audi.ncia. 

Em ze.ouida o Si', Juiz Presiderte, rrop6s ao Sro. vocais a 

soiuço do dtssd1o, e, tendo votado ambos, rroferiu o secviinte d 

3 LEFOIS DA RESPECTIVA HOiiOLOGAÇOri 
TJE OCORREM OS EFEITOS LEGAIS DO ACRDO. 

Na presente reclamaço forrr.lada por JESUS RODOLFO contr. 

SCRSTAE1A DA AC tuu1 lURA DO I2AuO DE GOIÁ, resolveram as partes 

p6r fIm ao 1Ltgio, à vista da transao que celebraram e cuja ho-

logaQo ora requerem. 

A transaço é mo apto para extinir a instncia, devend.c 

no entanto, ser judicialmente hoologad para que produza os efei-

tos legais. 

Isto p6sto 3  R E 3 O L V E a Junta de Conciliaqo e Julgamen 

to de GoinIa, por unanimidade de votos, homologar o ac6rdo celebra 

dc pelos litigantes, pra cue produza os efeitos 1eais. 

Custas, no valor de Cr15.960, calculadas s6bre a importneIa 

de Cr781.708,  pelos lttiantes em partes iguais, s,rdc dspensada a 

parte do reclariarte na forma ad lei. 

E, rara constar, 	 rvent PJ- 

7 lavrei a presente ata que vai ssoinado oelo4'. Juiz residente,e 

Srs. vooais. 

Lb 
.Tiiz Pi'ssldent 

v. dos Empregsdos 
t 

MOD. 24 
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PODER JUDICIÁRIO  

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3.a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.° 72 .1 196' 
(G0 1 .Junta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Ju1gmento de 	Tribunal 

Regional do Trabalho da3 6 .  Região) 

PROCESSO N.° 175/66  

RECLAMANTE OU RECORRENTE: Je tUS Raclto 
RECLAMADO OU RECORRIDO: Eacretarik de A. E. 

Lás. 	é. Á. Jstado te GIoi6.a 
vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$_!Ç_ 	------------------- 

(---------------------------------------------------- ) referente a0tS 4i6 

(Custas e Emolumentos) 
da sentença. Cr$l- 
da execução 	---------------- Cr$ ----- - 
do agravo Cr$—  ----- 

do contador 	 -. ------------------------------------------------------ Cr$ 
do traslado -  ---------- Cr$ - 
do inquérito Cr$ 

do recurso Cr$ ----------------------------- 
da certidão Cr$ 
do depósito prévio - Cr$ 
Impresso -  Cr$ 100 

11. Cr$ 
12. 	 -----------Cr$ 	 -. 
13. / crs 	-------------- 

—/-er,/ 
--------------------------- - ------- Cr - 

(Por extenso) L-L3 -O1teflt1 çrúzeir 

-G e8t0 " de 1966 

L) 	J - .- 

TIT  
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